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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Dos Senhores Deputados DELMA SSO e RA FA EL PRUDENTE)(Dos Senhores Deputados DELMA SSO e RAFAEL PRUDENTE)

A ltera a Lei n° 3.035, de 18 deA ltera a Lei n° 3.035, de 18 de
julho de 2002, que “dispõe julho de 2002, que “dispõe sobresobre
o Plano Diretor de Publicidade daso Plano Diretor de Publicidade das
Regiões A dministrativas do PlanoRegiões A dministrativas do Plano
Piloto – RA  I, do Cruzeiro - RAPiloto – RA  I, do Cruzeiro - RA
XI, de Candangolândia – RA  XVIX,XI, de Candangolândia – RA  XVIX,
Lago Sul – RA  XVI e do LagoLago Sul – RA  XVI e do Lago
Norte – RA  XVIIINorte – RA  XVIII”.”.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL decreta:

  

A rt. 1A rt. 1ºº O art. 9° da Lei n° 3.035, de 18 de julho de 2002, passa a vigorar acrescido
do inciso VI, com a seguinte redação:

A rt. 9°A rt. 9°
................................................................................................................................................................................
(....)(....)
VI - divulgação de conteúdo jornalístico ou de interesse público.VI - divulgação de conteúdo jornalístico ou de interesse público.

A rt. 2A rt. 2ºº O § 1° do art. 12 da Lei n° 3.035, de 18 de julho de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

A rt.A rt.
12 .......................................................................................12 .......................................................................................
(....)(....)
§ 1 ° Para os meios de dimensão especial fixos no solo, a área§ 1 ° Para os meios de dimensão especial fixos no solo, a área
máxima de exposição da face não poderá ultrapassar 60 m² (sessentamáxima de exposição da face não poderá ultrapassar 60 m² (sessenta
metros quadrados).metros quadrados).

A rt. 3A rt. 3ºº O art. 16 da Lei n° 3.035, de 18 de julho de 2002, passa a vigorar acrescido
do § 4°, com a seguinte redação:

A rt.A rt.
16........................................................................................16........................................................................................
(....)(....)
§ 4 ° Nos Setores Bancários Norte e Sul – SBN e SBS, será admitida a§ 4 ° Nos Setores Bancários Norte e Sul – SBN e SBS, será admitida a
instalação de painéis para veiculação com ou sem patrocinador, deinstalação de painéis para veiculação com ou sem patrocinador, de
identificação do edifício, dos órgãos, entidades ou estabelecimentosidentificação do edifício, dos órgãos, entidades ou estabelecimentos
instalados no edifício, bem como de divulgação de material deinstalados no edifício, bem como de divulgação de material de
conteúdo jornalístico ou de interesse públicoconteúdo jornalístico ou de interesse público ..

A rt. 4A rt. 4ºº O § 2° do art. 17 da Lei n° 3.035, de 18 de julho de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

A rt.A rt.
17 .......................................................................................17 .......................................................................................
(....)(....)
§ 2 ° Nos lotes edificados das Entrequadras Norte e Sul - EQN e§ 2 ° Nos lotes edificados das Entrequadras Norte e Sul - EQN e
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§ 2 ° Nos lotes edificados das Entrequadras Norte e Sul - EQN e§ 2 ° Nos lotes edificados das Entrequadras Norte e Sul - EQN e
EQS, bem como dos Setores de A dministração Federal Norte e Sul,EQS, bem como dos Setores de A dministração Federal Norte e Sul,
A dministração Municipal, A utarquias Norte e Sul, Bancário Norte eAdministração Municipal, A utarquias Norte e Sul, Bancário Norte e
Sul, Comercial Norte e Sul, Hoteleiro Norte e Sul, será admitidaSul, Comercial Norte e Sul, Hoteleiro Norte e Sul, será admitida
apenas a instalação de meios de propaganda para identificação doapenas a instalação de meios de propaganda para identificação do
edifício, dos órgãos, entidades ou dos estabelecimentos instalados noedifício, dos órgãos, entidades ou dos estabelecimentos instalados no
edifício, com ou sem patrocinador e divulgação de conteúdoedifício, com ou sem patrocinador e divulgação de conteúdo
jornalístico ou de interesse público.jornalístico ou de interesse público. 

A rt. 5ºA rt. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

  

É do conhecimento de todos que a Lei n° 3.035, de 18 de julho de 2002, dispõe
sobre o Plano Diretor de Publicidade do Conjunto Urbano Tombado de Brasília e Regiões
Administrativas do Plano Piloto – RA I, do Cruzeiro - RA XI, da Candangolândia – RA XVIX,
do Lago Sul – RA XVI e do Lago Norte – RA XVIII.

As alterações propostas objetiva disciplinar e orientar a instalação de meios de
publicidade nas localidades supramencionadas, em conformidade com as peculiaridades de
cada uma, garantindo, dessa forma, o ordenamento visual, a preservação da estética da
paisagem urbana e a qualidade do meio ambiente.

A inclusão do inciso VI ao art. 9° tem o objetivo de veicular propaganda de
divulgação de conteúdo jornalístico ou de interesse público, nos meios de propaganda
afixados na edificação nos locais estabelecidos no inciso I do art. 8°.

A alteração do § 1° do art. 12 tem o intuito de aumentar os meios de dimensão
especial fixos no solo, a área máxima de exposição da face não podendo ultrapassar 60 m².

O acréscimo do § 4° ao art. 16 visa estabelecer os parâmetros para instalação de
meios de publicidade em edificações de uso comercial de bens e serviços, industrial ou
coletivo, também denominado institucional ou comunitário, nos Setores Bancários Norte e Sul
– SBN e SBS, sendo admitida a instalação de painéis para veiculação com ou sem
patrocinador, de identificação do edifício, dos órgãos, entidades ou estabelecimentos
instalados no edifício, bem como de divulgação de material de conteúdo jornalístico ou de
interesse público .

Por fim, a alteração do § 2° do art. 17 objetiva inserir a divulgação de conteúdo
jornalístico ou de interesse público, os parâmetros para instalação de meios de propaganda
diretamente no solo ou por haste de sustentação, no interior dos lotes edificados das
Entrequadras Norte e Sul - EQN e EQS, bem como dos Setores de Administração Federal
Norte e Sul, Administração Municipal, Autarquias Norte e Sul, Bancário Norte e Sul, Comercial
Norte e Sul, Hoteleiro Norte e Sul, sendo admitida apenas a instalação de meios de
propaganda para identificação do edifício, dos órgãos, entidades ou dos estabelecimentos
instalados no edifício, com ou sem patrocinador.

São estas razões que me motivam a submeter esta proposição ao crivo dos eminentes
pares, para que seja debatida e aprovada no âmbito desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

 

DELMA SSODELMA SSO
Deputado Distrital

REPUBLICANOS/DF
 
 

RA FA EL PRUDENTERA FAEL PRUDENTE
Deputado Distrital

MDB/DF
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PROPOSIÇÃ O - PL 1232/2020PROPOSIÇÃO - PL 1232/2020

  

LIDO EM: 20/05/2020LIDO EM: 20/05/2020

  

Brasília, 20 de maio de 2020
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 

A o SPL SPL para indexações e em seguida ao SA CPSA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará,  em análise de mérito, na CAFCAF (RICL, art.
68, I, “c”, “e” e “g”) e CDESCTMA TCDESCTMA T (RICL, art. 69-B, “j”) e, em análise de admissibilidade na
CEOFCEOF (RICL, art. 65, I, “a”) e CCJ CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 20 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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